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PORTARIA N9 00312025 - IMAMN 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso Ili do Art. 81 da Lei Orgânica do 
Município, de 05 de abril de 1990, combinado com as Leis nº 1.472 de fevereiro de 
2009 e 1.578 de 18 de novembro de 2011. 

CONSIDERANDO que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 104, 
inciso Ili e 177 da Lei 14 .133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela 
qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Instituto do Meio 
Ambiente de Morada Nova - IMAMN; 
li - Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 
(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório; 
Ili - Acompanhar e fiscalizar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 
IV - Indicar eventuais glosas das faturas. 

RESOLVE: 

Art. 1° DESIGNAR, a partir do dia 16 de janeiro de 2025, a servidora ADRIANA DE 
LIMA FREITAS, matricula nº 60412, portadora do CPF nº 040.390.463-31, como 
Fiscal de Contratos do IMAMN, para acompanhar controlar e fiscalizar a execução 
de contratos administrativos. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Ceará. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA 
NOVA, 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

IRO SOUSA 
Presidente do IMAMN 
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